
PP4eitmalitam~ á .dety 
gaidgete 4~ e Seeitetaftu~ 

PROCESSO: PRC N2  0127/19 DE 10 OUTUBRO DE 2 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
CNPJ: 18.301.036/000140  

OBJETO:  "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PROFISSIONAIS 
DE ULTRASSONOGRAFIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
MAMAS, ENDOVAGINAL E MORFOLÓGICO PARA ATENDER 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS- SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
CONFORME CREDENCIAMENTO N° 005/19. 

INEXIGIBILIDADE N. 054/19 

ANOTACÕES:  

Abertura do Processo: 10.10.19 
Publicação: 11.10.19. 
Parecer Jurídico n2. 0345/19 DE 10.10.19 

Ratificação do Processo: 10.10.19 

CONTRATADA: 

LOURENA VIEIRA DE CARVALHO —ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 113301.036/0001-
70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLL 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 

CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - reene.ha-mg.gov.br  



(Prefeitura 9i4uniap de Luz 
Ga6inete á Trefeito e Secretaria Municipal-

DECRETO No. 2.730/2019, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITACÕES. 
NA  MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162;  inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 
Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 3o da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

L' — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, .ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CLIVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/E3, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CR': 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 
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Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo 1de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e. inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTI30 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal 'efetiva, ocupante do cargo de provimento efétivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciiiada à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 16 de setembro de 2019. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

An. 60. Fica revbgado o Decreto no. 2.644/2019, de 22 de março de 2019 a partir de 16 
de setembro 2019. 

Art. 70, Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Municipal de Luz, 11 de Setembro de 2019. 

c-2 
AILTON DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO No. 1.729/2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS 
MÉDICOS 	ESPEC/ALIZADOS 	PARA 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE." ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 
atribuições prevista no Art. 162, inciso 1Y da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contrafação de Serviços de Exames Médicos Complementares e de 

Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

para atender a clientela do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 20. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 
anexo único do presente Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 30 de abril de 2014. 
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ANEXO ÚNICO 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE." 

DO OBJETO 

Art. 10. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento de prestadores de Serviços de Exames Médicos Cdmplemantares e de 
Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS, em conformidade com as normas 
consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo único - Este credenciamento é exclusivo para contratação de Serviços de Exames 
Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS, 
em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/9 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 20. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação de 
autorização ao Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de Administração devendo 
ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado o Edital de Credenciamento 
para convocação dos interessados a se credenciarem. 

Parágrafo único - A convocação pública para o Credenciamento, visando à contratação de 
Serviços de Exames Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para 
atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde observará as seguintes etapas: 

I - Publicação do Aviso de Credenciamento no mínimo mensalmente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal 
de Luz e nos murais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e divulgação no site da Prefeitura. 

II - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luz — CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 
através do site da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 

IV - Celebração de Contrato de prestação de Serviços de Exames Médicos Complementares e 
de Serviços Médicos Especializados entre o Município e os interessados credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18.301.036/0001.70. RUA 16 DE MARÇO, 172  
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Art.30. Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as exigências deste 
regulamento e dos editais específicos. 
§ 10. Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
regularmente estabelecidos no país que satisfaçam integralmente as condições estabelecidos 
no Edital e na Lei Federal no. 8.666/93. 
§ 20. Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inidôneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundadonal ou de 
economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Art. 40. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido ao 
Secretario Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 
Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciameríto, indicando 
quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 
deverá ser instruído com os documentos abaixo indicados que serão submetidos à análise e 
aprovação da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credendamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
pessoa jurídica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: 

I - Cópia autenticada de documento de identidade civil; 

PESSOA JURÍDICA 

I. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. 

I. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC); II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Munidpal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

IV — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho aprovada Pelo Decreto-Lei n°  5,452. de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei  no 12.440, de 2011). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DA PROPOSTA 

Art. 50. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem ser 
oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
§ 10. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 2o. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 
§ 30. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 
§ 50. Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, 
anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 
§ 60. O pedido de credenciamento e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
interessados credenciados não assegura direito a contrafação, já a contrafação assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a 
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serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 

DO JULGAMENTO 

Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credendamento será submetido à 
apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 
promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
participante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

L Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
Licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
interessado regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de 
validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 
informado via oficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
‘m,vw.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e Consultoria Jurídica do 
Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

IV. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 70. O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a 
possibilidade dos interessados se credenciarem. 

Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação peio Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
FONE: (037)3421-3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastrol&luz.me.gov.br  LUZ MC 



rei  er, á e sdz £.4 z e, ez,a 
nCfr; --elkezatft 

firmar o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação; 

Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
prestação de serviços; 

O prestador receberá o pedido de execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 1 (um) dia corrido, através de e-mail, requisição e ou ofício; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exdusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente; 

VI. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas 
as unidades de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias• corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
orçamentárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 
Credenciamento; 

Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdendárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
FONE: (037)3421-3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroRluz.mgov.br 

 LUZ MC 
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É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou.  a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as Condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A participação no cadastro importa na Irresijita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 
cumprimento do ajuste. 

Art. 12. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 
Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 30 de abril de 2014. 

tbir 
AILTON D ARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 -RUA 16 DE MARÇO, 172  
FONE: (037)34121-3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroOluz.me.eov.br 
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gabinete á (Prefeito e Secretaria Municipal- 	11  

DECRETO No. 2314/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017. 	Nnanenteef  

"ALTERA O DECRETO No. 1.729/2014 DE 
30 DE ABRIL DE 2014, ACRESCENTA 
TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 
DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E 9T \ 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
LUZ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCMS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Termo de Referência realizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 25 de maio de 2017; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. O anexo único do Decreto no. 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta 

o Sistema de Credenciamento para contratação de Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde será o Anexe I de mencionado decreto. 

Art. 20. Fica aprovada, a nova Tabela• que elenca os exames, as especialidades, 

quantidades e valores constantes no objeto do Anexo II, que se refere à tabela de referência 

a serem praticados pelos credenciados na prestação de serviços de exames médicos 

complementares e especializados. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 26 de junho de 2017. 

AUTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036!0001.70. RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421.3030. FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E•MAIL: gintetarlaGilha.m.apv.br   • LUZ MG 
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Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 
riN 

• 

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01. Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 30 

02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 20 

03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 20 

04 Ultrassonografia de Mama R$ 70,00 30 

05 Ultrassonografia Endovagial R$ 70,00 20 

06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 25 

07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 20 

08 Exame de Endoscopia R$ 200,00 30 

09 Serviços de Raio X de Quadril R$ 40,00 20 

10 R$ 40,00 20 Serviço Raio X de Coluna Cervical 
11 Seviço de Raio X da Coluna lombo 

Sacra 

R$ 40,00 20 

12 Tomografia Computadorizada com 

Laudo 

TABELA SUS 30 

13 Ressonância Magnética com 'Laudo TABELA SUS 30 

14 Contraste para RNM e TC R$ 90100 60 

Prefeitura de Luz, 26 de junho de 2017. 

AIL7ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

is.fettd3 poOttoodo no DIÁRIO OFICIAI,. DOS MUN10IP/108 POWER% mn 69/ 07i 17 
Pero ~PM° IS 	 Era ro." código identttiattik 	
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ResponsAe Zj cv(i) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70- RUA 18 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 - FAX :3421.3108- CEP 35595-000 E-MAIL: seeretaria(Mluz.mg.gov.br  • LUZ MG 



Data: 30/09/2019 

a 
ki 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 	3157/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Telefone/Fax: 373421-3030! 37 

Nr. por Centro de Custo. 437 

[ ] Execução de Serviço 
[ 	] Execução de Obra 
[ ] Compra 

13 	1 

Xt,%7,2,101 

1/40'4  AIS.. 
Folha: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIC  

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia 
endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos usuários assistidos 
pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento 

Código da Dotação : 
05.02.2.040.3.3.90.39.99.00.00.00 (455/2019) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade Unid. Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 120 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,0000 10.800,00 

2 120 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,0000 10.800,00 • 

3 48 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,0000 7.200,00 

I 	Preço Total: 	I 
	

28.800,00 

• 

Solicitante: SIMONE ZANARDI:..0dYnirt 	 

Luz, 30 de Setembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 
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Prefeitura Municipal" de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria 31unicipal" 

DECRETO No. 2.676/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE 
REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL 
DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO No 
2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Decreto no 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Termo de Referência realizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 03 de maio de 2019; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovada, a nova Tabela que elenca as especialidades, quantidades e valores 

constantes no objeto do Anexo I, que se refere à tabela de referência do Anexo II a serem 

praticados pelos credenciados na prestação de serviços de consultas médicas especializadas. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 28 de maio de 2019. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.0351000140 - AVENIDA LAERTON PAULINEILL 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUZIMG. 

CENTRO ADMINISTRATIVO - FONE: (037)3421-3030 • CEP 35595-000 E-MAIL: seeretaria(Bluz.mq.qov.br   • LUZ MG 
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ANEXO I %rnicfn.,,tte>" 

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO 
No 2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

o 
DO OBJETO 

Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 10 

02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 12 

03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 05 

04 Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 10 

05 Ultrassonografia Endovagial R$ 90,00 20 

06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 10 

07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 10 

08 Ultrasonografia Morfológico R$ 150,00 04 

Prefeitura de Luz, 28 de maio de 2019. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUZIMG. 

CENTRO ADMINISTRATIVO • FONE: (037)3421-3030 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(aluzina.aov.br  • LUZ MG 



Prefeitura Municipa( ek Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE CREDENCIAMIEN1'd N°005/2019 DE 09.05.2019 _  

r.. FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Art.25 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, CEP 
35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, com o objetivo de contratar serviços de saúde a se-
rem prestados aos seus beneficiários, toma público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição 
e documentos previstos neste edital para credenciamento  de exames complementares, na modalidade 
de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, nas especialidades e locais relacionados no Anexo I, a partir de 2o 
de Maio de 2019, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13h as 17h. A análi-
se da documentação para o referido credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 horas na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, em atendimento ao 
Decreto Municipal n° 1.729/2014 que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital 
de Credenciamento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através 
de processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
ato convocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicio-
nal e irrestritamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e 
propostas deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

1.1 — Especialidades • 	1.1.1 Ultrassonografia Abdominal 
1.1.2 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 
1.13 Ultrassonografia da Próstata 
1.1.4 Ultrassonografia de Mama 
1.1.5 Ultrassonografia Endovaginal 
1.1.6 Ultrassonografia Obstétrica 
1.1.7 Ultrassonografia da Tireóide 
1.1.8 Ultrassonografia Morfológico 

DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou fisi-
ca e que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de 

LUZ/MG ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

1 
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Secretaria Municipal de Administração 	
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3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que at 
rem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credencia-
mento.  
3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a res-
ponder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
11 - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento 

público de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

• 	3. DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
munícipes que necessitem de consultas médicas na área especificadas no item 2.1 deste edital, proporcio-
nando qualidade de vida e saúde aos cidadãos deste município, a partir do credenciamento de todas as 
empresas/pessoas físicas médicos interessados em prestar estes serviços. 

3.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 
1.729/2014, de 30 de abril de 2014 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, 
os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua documen-
tação comprobatória da habilitação, conforme solicitado neste edital. 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro 
Monsenhor Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA 

1111 
CREDENCIAMENTO. 
5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	 
CNPJ/CPF: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO EXAMES COMPLEMENTARES 
ESPECIALIDADE: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, ressFxr-W.TQ),.\\  
do  o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitaç • APROV -4) \ 

2 
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6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E 
LIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)PESSOA FÍSICA: 

1— FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMETO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
II - Copia da Carteira de Identidade 
III Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante; 
V — Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual; 
VI - Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do do-
micilio ou sede da licitante; 
VII - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG atualizado. 
VIII- Comprovante de Inscrição no INSS (n° NIT e ou PIS/PASEP). 
IX — Comprovante de residência ou sede da licitante 
X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Xl - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta - Anexo Ill 
XII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 

b) PESSOA JURÍDICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 
III - Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e/ou do profissional a ser creden-
ciado. 
IV - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
V - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 
VI —Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
VII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
Viii - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante unificada 
com a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
IX.- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
XI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
XIII - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
XIV - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG do(s) profissional (is) a credenciar atualizada. 
XV - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta (ANEXO III). 
XVI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 70, da Constituição Federal (Anexo IX).  
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7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os Exames Complementares serão realizados conforme autorização e agendamento da Se-
cretaria de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

Os exames serão agendados em comum acordo com o prestador de serviços, junto à clíni-
ca/consultório da credenciada, de acordo com a demanda da Secretaria e a disponibilidade de atendimen-
to do credenciado, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipu-
ladas no Edital e seus Anexos, observado o preço credenciado, baseado na tabela constante no anexo I e 
as especificações constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços 
prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico, ditadas pelo Con- 
selho de Medicina, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de tra-
balho. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores 
constantes no Anexo I deste edital. 
8.2 O quantitativo de exames, consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do 
CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de creden-
ciados ao longo do ano é a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor em-
penhado. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve constando os nomes dos paci-
entes Atendidos; 
9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos 
serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o 
valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condi-
ções estipuladas no edital e seus anexos; 
9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entre-
ga do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 
9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitai& 
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, 
bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta 
Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contra-
to, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados 
pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publica-
da no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de 
apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 
10.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos in-
teressados se credenciarem. 
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10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, ten 
vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento  podendo 
ser aditado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dis-
positivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e demais 
pessoas presentes ao ato público, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o envelo-
pe contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado, 
onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 
11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação de 
habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará os 
participantes credenciados para realização dos serviços; 
11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

12.DA PROPOSTA 

12.1 A proposta de prestação dos serviços (ANEXO IQ) deverá atender o valor unitário de cada servi-
ço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC, caso não for realizado novo 
edital. 
12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deve-
rão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada 
um deles certa quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e depende da deman-
da. 
12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do pará-
grafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo 
critério que a Secretária de Saúde definir. 
12.3 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e nem 
valor máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estima-
tivo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, 
poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 
12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados 
credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que depen-
derão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 	O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise 
obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 
13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 
requisitos do edital e ao seguinte: 

I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis-
tir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para 
fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 	 (%
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O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via o-
ficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário 
oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo 
protocolar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado n o 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente 
fundamentado, a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e 
Consultoria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefei-
to Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci-
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homolo-
gação dos credenciados. 
14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 
14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com o caput 
do art. 25 da Lei n° 8.666/93. 
14.4— O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assinatu-
ra do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 
14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 —Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pe-
nalidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumi-
das com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de 1nidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Municí-
pio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuí-
zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 
15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-
DENCIAMENTO 

16.1 O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publi-„.. 

AAJcação, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 	 1.11.? 
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16.1.10s contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo de 
vigência de 12 (doze) meses  a contar da data de assinatura dos contratos, podendo ser prorrogados, 
observando o previsto na Lei Federal n° 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 
16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publi- 
cação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 
16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de presta- 
ção de serviços; 
16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio; 
16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a exe- 
cução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta- 
dos pela Secretaria competente; 
16.1.6. A Administração publicará periodicamente a relação dos credenciados em repartições públicas e 
todas as unidades de saúde do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre- 
denciamento; 
17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despe- 
sas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital de Credenciamento; 
17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin- 
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob- 
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 
17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente edital. 
17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha 
interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 
17.1.7. As consultas/exames deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Mu- 
nicipal de Saúde, junto à clínica da credenciada/consultório, de acordo com as quantidades e especifica- 
ções solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, 
baseado na tabela e especificações constantes no anexo 1 do edital. 
17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços presta- 
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realiza- 
ção do pagamento. 
17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los 
novamente, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município; 
17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 
17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon- 
sabilidade da credenciada; 
17.1.12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado; 
17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 
17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre 
os serviços ora licitados; 
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17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos servi-
ços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 
17.1.16 — Prestar os serviços no Consultório/Clinica ou em local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso necessário e autorizado. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao Município de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 —Agendar as consultas/exames, fazer os contatos necessários com os pacientes; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 
8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos gesto-
res da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 
18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

19. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada 
qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostilamentos, con-
forme a seguir: 

DOTAÇÃO: 471-2019 - 05.02.02.207.3.3.90.39.36.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenci-
ada colocar na entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer mo-
mento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
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22.4 . O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos pre-
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técni-
ca ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de 
qualquer natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de Com-
pras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli, 153- Bairro Monsenhor Parreiras-
tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na 
íntegra no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 

22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, afixado no mural públi-
co da Prefeitura de Luz/MG, Diários Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município, 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhe- • 	cimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompanha-
mento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato super-
veniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamen-
to, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo-
níveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria 
Jurídica do Município de Luz/MG. 

22.13.Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital, com a prestação dos serviços e proposta; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII — Credencial - modelo 
Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

Luz, 08 de Maio de 2019. 

VANUSA C. DE OLIVEIRA BRITO 	 DR. 	SANTOS NOGUEIRA 
PREGOEIRA 	 VOGADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES  

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção 
Básica do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMS, conforme autorização do Ilma. Senhora Secretária, exarada no processo 
administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento 
aos usuários do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de 
qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 
01/2001, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edi-
tal e em conformidade com este Termo de Referência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurí-
dica(s) legal e regulamentada no ramo para prestação de serviços de realização de 
exames médicos complementares visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde- SUS. 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento: 

ESPECIALIDADES 
Item Especialidade Valor Quantidade 

Mensal 
1 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 
2 Ultrassonografia de Rins e Vias Urinárias 90,00 12 
3 Ultrassonografia da Próstata 70,00 05 
4 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 
5 Ultrassonoqrafia Endovaginal 90,00 20 
6 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 
7 Ultrassonografia da Tireóide 90,00 10 
8 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

• 

2.1 Poderão aderir ao credenciamento, às pessoas jurídicas e físicas que atenderem 
às condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital. 
2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos deste edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposi-
ções legais pertinentes. 
2.3 Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas e Físicas: 

Que tiver sido declarada inidõnea ou suspensa para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública. 

Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, disso-
lução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

Em consórcio de proponentes. 
- Que estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais 
casos previstos na legislação que rege este processo. 

3—DAFORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Mensalmente, 05 (CINCO) dias 
após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório, contendo o número de con-
sultas e datas de sua realização, atestada pela Unidade de Saúde. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 Os proponentes deverão encaminhar os seus nos Termos do Edital de Credencia-
mento para acompanhar todo o procedimento de credenciamento, mediante apresen-
tação de PROCURAÇÃO (Anexo V), que deverá ser entregue ao Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, no início da reunião, juntamente com um documento 
para identificação do preposto, documento este que será imediatamente devolvido tão 
logo seja verificados os dados constantes na carta de credenciamento. 
4.2 Sendo assim, o licitante que se apresentar sem a competente PROCURAÇÃO es-
tará impedido de assinar qualquer documento como representante, sendo-lhe faculta-
do tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qual-
quer interessado. 

5— FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Sa-
úde; 

II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento 
do contrato, em especial quanto á qualidade dos serviços executados, fazendo-se 
cumprir todas as disposições da lei, do presente Edital e respectivo contrato; 

III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de 
serviço, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por es .e../Q, 

tir›Romr," 
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à Secretaria de Administração, a qual encaminhará para as providências legais e contratu-
ais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades quando for o caso. 

6 - Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 

I - Os exames serão realizados no Município de Luz/MG conforme agendamento da Secre-
taria Municipal de Saúde em comum acordo com o prestador, que deverá no ato da contra-
tação apresentar o Alvará Sanitário. 

Observação: 
Quantitativos são a titulo estimativo e serão utilizados conforme a demanda de 
serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da consulta estabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela 
Município de Luz/MG, baseado em pesquisa de mercado regional, não podendo ser 
alterado. 
Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador 
de serviço e nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente es-
timativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do 
ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empe-
nhado. 

LUZ, 03 de maio de 2019. 

Simone Alzira Zanardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

    

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

brasileiro(a), médico(a), portador(a) do CPF: 

	 RG:   	 (estado civil), residen- 
te 	a 	 em 

	  CRM n° 	  telefone: 	  email: 

	  venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CRE- 
DENCIAMENTO, junto a Prefeitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDI- 
COS COMPLEMENTARES de 	 conforme as disposições edi- 

talícias. 

Apresento os dados pessoais para cadastro/credenciamento: 

N° de Inscrição no INSS (P1S/PASEP): 	  ; Endereço Comercial: 

n°: 	 Bairro: . 

 

, Cidade: 

  

UF: 	  CEP: 	  telefone co- 

Celular: 	 e-mail: 

   

mercial: 

   

       

Dados bancários: Banco: 	 Ag. 	 , conta cor- 

rente: 	 . (NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUN- 

TA). 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido 'ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JUR1DICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

Dados para credenciamento 

Razão Social da Empresa: 	  
Nome_Fantasia: CNPJ: 
Endereço comercial: 
	 n° 

CEP: 
Telefone da empresa: 
Email da empresa: 

Ramo de Atividade:_ 

Pessoa de Contato: 
Email: 

Dados bancários: Banco: 

Tel: 	 Celular: 

Agencia: 	 Conta: 

Medico a ser credenciado: 
Especialidade a ser credenciada: 
Endereço: 
CRM n°: 
Telefone do medico credenciado: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Pre- 

feitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MED1COS COMPLEMENTARES de 

	 conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2019. 

ppt.T.Nikriú 
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Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 
E PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

situada a Rua 
cidade 	de 

	 , Estado de 	 tel de contato: 
email: 

aqui representada por: 	  inscrita no CPF sob o n° 
	 , DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar 
os serviços de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Saúde, na especialidade de: 

ÍTEM ESPECIALIDADE ,' VALOR UNI- 
TÁRIO DA 

CONSULTA 
: R$ 

QUANT. 
ESTIMADA 

MENSAL 

MARCAR A 
ESPECIALI- 

DADE A 
CREDENCI- 

AR 
01 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 ( 	) 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 90,00 12 ( 	) 
03 Ultrassonografia da Próstata 70,00 05 ( 	) 
04 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 ( 	) 
05 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 20 ( 	) 
06 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 ( 	) 
07 Ultrassonografia da Tireoide 90,00 10 ( 	) 
08 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 ( 	) 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de a-
cordo com as solicitações do município. 

de 
	

de 2019. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
CPF: 
CRM: 

A empresa/pessoa tísica 	 
inscrita no CNPJ/CPF sob n° 

na 
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ANEXO IV 

0 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2019. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA 
OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR SERVIÇOS EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES PARA MANUTENÇÃO DAS A-
TIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no 
CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUAR-
TE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° o N° 
081.819.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	 
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	 , neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro, MÉDICO, inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 , CRM 	 , doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
005/2019 de 08.05.2019 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 005//2019 
de 08.05.19, objetivando Credenciamento de pessoas físicas/Jurídicas que disponibilize de profissionais 
para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especialida- 
de: 	  para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 005/2019, o 
Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14, bem como a documentação apresentada pela credencia-
da. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME MEDI-
COS COMPLEMENTARES realizado, é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e consequentemente o valor contratado e emp,çt,....,  
nhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o Sitligiti 

, • c,:ceAn... 
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de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no v 
empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	( 	) exames mês, sendo R$ 
	, por exame, totalizando em R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 ( 471/2019) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MEDICOS COMPLE-
MENTARES no consultório/clinica preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcio-
nalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 
necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

• 
Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devida-
mente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização 
das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 
I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Ende-
reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisi-
ca) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos 
nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-
cidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabe-
lecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a re-
tenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou 
caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

fect.  n'N)Vg13  
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"branente 
PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a 
vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão 
ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência 
da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vencedora, as se-
guintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro 
de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser conforme 
prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à 
credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas 
no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes 
no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 
hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os.-efrin2 
cargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contrib1u1000:3  
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fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que 
sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 
pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre 
os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a 
subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos 
custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas 
na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e deve-
rão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credencia-
do/Contratado. 

40 	PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — 
especialidade e também: 

A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clínico na 

I - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação compulsó-
ria; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida pelo 
Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo 
com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na anam-
nese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os devi-
dos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 
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VI - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção detec-
tada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informa-
ções necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como 
estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações sociais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e man-
ter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e 
laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICiPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 
art. 79 Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 
do secretário da pasta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas 
conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-
tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Adminis-
tração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 
recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a preseyerTap,,,  
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 	 O conventênt‘ Nt ,• • 



• 

Oefeitura S41unicz'a(& Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

cia administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de in 
ção ou reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, 
obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	 de 	 de 

	

AILTON DUARTE 	 NOME DO MEDICO/CLINICA 

	

CONTRATANTE 	 CRM 
CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

SIMONE ALZIRA ZANARDI 	 GERALDO BATISTA CARDOSO 
CPF: 	 CPF: 



ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	, sediada na 	  por inter- 

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 

	 DECLARA para fins do disposto no Art. 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

	, portador (a) da 

	, residente a 

27, V, da Lei n° 

trabalho noturno, 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado • 



ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscri- 

ta no CNPJ/CPF N° 	  por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	, na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	 , portador do CPF: 

	 , 	para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de cre- 

denciamento de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III 

, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e 

interpor recursos, rubricar documentos itudo mais relativos à licitaçâo em epígrafe. 

de 	 de2019. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

	

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscrita 

no CNPJ/CPF N° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

DR. 	 CPF: 	 ,CRM N° 	  DE- 

CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços EXAMES MEDICOS COM-

PLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III , nas quantidades, característica e prazos esta-

belecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados no consultório/clinica ou na Unidade de Sa-

úde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalação adequada, aparelhamento e pessoal técni-

co treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas exigidas. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e-

quipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2019. • 
Assinatura do Representante Legal/credenciado 

PÇ4,1Kti" 



ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 
Credenciada a EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
Especialidade: 	  

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n°2.489/2018 de 

30.04.2018, em atendimento ao Decreto Municipal n° 1729/2014 de 30.04.14, DECLARA para os devidos 

fins de credenciamento do médico 	 , portador do CPF: 

	 CRM: 	 , que recebeu a documentação exigidos 

no Edital de Credeneiamento n° 005/2019, item 6, na presente data, os quais serão apreciados em sessão 

publica em 	  

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2019. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 

  

de 	 de 2019. 

      

      

      

Assinatura do Representante LegaUcredenciado 



iser,  Jzinicipazy;  

tor' 

'Manente te;*  ANEXO IX 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	  

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	  

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 

	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-

prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

de 	 de 

LICITANTE 



ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

Dados para credenciamento  

Razão Social da Empresa: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 
Nome Fantasia:GESTAR SERVIÇOS MEDICOS CNPJ: 13.022.286/0001-58 
Endereço comercial: AV GUARIM CAETANO FONSECA 	n° 146— SALA 08 

CEP: 35.595-000 
Telefone da empresa: 37 3421 3057 
Email da empresa: lourenacarvalho@bol.com.br  

Ramo de Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas e serviços de 
diagnostico por imagem. 

Pessoa de Contato: Lourena 	 Tel: 37 3421 3057 	Celular: 37 99104 9469 

Email: lourenacarvalho@bol.com.br  

Dados bancários: Banco: 756 	Agencia: 3140 
	

Conta: 39971-0 

Medico a ser credenciado: 
Especialidade a ser credenciada: Ultrassonografia Obstétrica, Mama e Endovaginal 
Endereço: Av. Guarim Caetano da Fonseca, 146— sala 08 —Nações — Luz/MG — 35.595-000 
CRM n°: 31792 MG 
Telefone do medico credenciado: 37 99104 9469 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto 

a Prefeitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDICOS 
COMPLEMENTARES de ULTRASSONOGRAFIA conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições 
exigidas no Edital de Credenciamento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido 
qualqüer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as 
condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser 
deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no 
endereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 	 rT122.2 ,3001 - sa b 
Pede deferimento. 	 Louncia Vieira de Carvalho 
Luz, 02 de outubro de 2019. 	 Av, GLIZAT! Cedam Fons....‘cca, 148 

Sala 09 

431A R 9 /nen,
Bairm Centro - CE P35595-000 

LO1URENA VIEIRA DE Cin.' VALSig MEtera  •asi 



ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME, inscrita no CNPJ/CPF 
N° 13.022.286/0001-58, por intermédio de seu representante legal, DRa. LOURENA VIERA 
DE CARVALHO CPF: 893.295.386-49, CRM N°31792, DECLARA para os devidos fins de 

direito, que serão prestados os serviços EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES, 
especialidade destacada no ANEXO III , nas quantidades, característica e prazos 

estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados no consultório/clinica ou na 

Unidade de Saúde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalação adequada, 

aparelhamento e pessoal técnico treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas 

exigidas. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da 

necessidade de uma equipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Luz, 02 de outubro de 2019. 

iiL13JÀ te "inC- 
6 	 LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

['ar 2.2.2a613001  - 5811 
Lourcma Vieira de Carvalho 

Av. Guarim Caetano Fonseca, 148 

Sala OB 
Bairro Centro - CEP 35595-000 

LUZ-MO ...I 



CNPJ: 13.022286/0001-54 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Complemento: — 

UF:MG 
	

Nnanetts 
Reg de Saúde: 0015 

o 

LIS 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção 9 Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação. Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGS') 

CNES
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Data: 02/10J2019 • .. Ficha de Estabelecimento Identificação 

CNES: 6236472 	Nome Fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome Empresarial: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Natureza jurídica 

Logradouro: AVENIDA GUARIM CAETANO 	 Número: 146 

Bairro: NACOES 	 Município: 313880 - LUZ 

CEP: 35595-000 	 Telefone: (37)3421-3047 	Dependência: INDIVIDUAL 

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO 	 Subtipo: — 

Diretor Clinico/Gerente/Administrador: 
	LOURENA VIEIRA DE CAlkVALHO 

Cadastrado em: 14/05/2009 
	 Atualização na base local: 17/09/2019 

Horário de Funcionamento: 

r.-trh'.451-'),:-;"*.:-C4 
7: Diasert,tana...,N 

¡Fil,  
ii • - 	' 

'I.- ,-t.:,:r4P.I. 
-tilar-Mo -.. ,.., f--:, 	iii-rii 

.' i:iyiiçi.:),•.:iiiLiiiiiii:.i. 	---:;" - :Zii: ''..-,-.-e:k.-4.».4:,174-1.-31-n. 

TERÇA-FEIRA 14:00 às 15:30 

QUINTA-FEIRA 14:00 às 15:30 

Gestão: MUNICIPAL 

Última atualização Nacional: 19/09/2019 

Data desativação: — Motivo desativação:— 

14,5e.  Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As Informações oficiais atualizadas estão disponíveis no sita do C S (Mtp://cnes.datasus. 	r) 	Pag. 1 de 1 



MintsMr‘o Co Dome1y:is/1~Mo. Indii5trca e  Comércio ETIgum 

Seco:sua OtTMIVOlv`flehIO ca Procuçâo 
Derpartarn*ntn Nationm da Regara az Comirto 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

   

; 	 DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE IDA SEDE NUME 	DE IDENTIFICAÇÃO MIRE o.A roLIAL orain:rho, %Amen:ase ato golarente a tas') 

NOME DO EMPRESAI:NO {:ompluto sinn aIvermiurali) 
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

,s(c  Ia 

R, 

MACTORALOADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO 	 5ii 	C---112-114  

SEXO 
kl F O 

REGIME DE BENS (se =mel') 'v6 
r.

... yr 

s; 	 ‘721100343 

FILHO DE0=0 
JOSE ARIMATEIA G DE CARVALHO 

(nue) 	, 
I ELZENÍTA VIEIRA DE CARVALHO 

NASCIDO EM (cala a nascr"Pergc) 
07103)1972 

IDENTIDADE (Remam) 
MG-4.880.267 

(Sipa Ernizscr
li EPC 

F 
I ty1G 

CPF ; rumem; 
18932953 8649 

suANcipmpoPoa (fixma do emana:taça° semenTe nota,, co encncr) 

act.,in,i.o,u3 NA COURADOURO NO LIV. MC.) 

RUA DEZ DE ABRIL 

NUMERO 

500 

C0D100 DO MUNiCIPIO 
COM."-EMENTO 	 !gAiRRO / DISTRITO 

!CENTRO 

CEP 
35595000 .., 

. 	_ 	••• 	.. 	• 	. 

mUNICIPIO 
LUZ 

Ur 
MG 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
requer á Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 

empresária que não possui outro registro de empresário, e 

cooine DO ATO 
080 

DESCP IÇ AO DO ATO 
iNECRICAO 

000I00 DO EVEN1D DE SCRIÇAO DO EVENTO 

cozioo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO El :no CODIGO DO EVE”TO DESCRICAO DO EVENTO 

I

NOME EMPRESARIAL 
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

..00WOOLIRO Vali,. atz I 
I AVENIDA GUARlm CAETANO FONSECA 
I 

NUMERO 
146 

j  COMPLEMENTO 
SALA 08, 

P.AIRRO I DISTRITO 
CENTRO 

CE. 
35595000 

,Cal2200 MUNICIPIO 
, 	. 

MaNt:P.0 
LUZ 

LIT 	PAIS 
I MG 	¡BRASIL 

CORREIO ELETRON!CO i E-VA ii4  
ISABELCARAUJO©BOLCOM.BR  

%mima oo EÃOI1 AL • RS 
35 000,00 

VALOR CO CAPITAL tpot extenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS 

000150 DE ATIVIDADE 
, ECONÔMICA 

ICNAE Fne.ati 

8630503 
„......,...— 

864205 
8540207 

DESCRIÇÃO DO °EJETO 
PRESTACAO DE SERVICOS rnoicos NA AREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA 
ENDOVAGINAL OBSTETRICO PELVICO E MORFOLOGICO ATIVIDADES DE CONSULTAS E TRATAMENTO MEDICO 
PRESTADOS A PACIENTES EXTERNOS EXERCIDAS EM CONSUITORIOS, AMBULATORIOS. POSTOS DE ASSISTENCiA 
MEDICA, CLINICAS MEDICAS, POLICLINICAS, CONSULTORIOS PRIVADOS EM HOSPITAIS. CLINICAS DE EMPRESAS. 
CENTROS GERIATRICOS. BEM COMO REALIZADAS NO DOMICILIO DO PACIENTE 

DATA DE ;N C.0 DAS A 
20/12/2010 

MDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO C,PJ TRANSFERÉ.NCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF 
`ORE antena 

I 

NO USO DA JUNTA-COMERCI,' 
TURR1ReL CÃ Autc.ecnAc 02..r wmu,... 

11 
1 • SIM 
2-NÃO 

ASS,NA:4JRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO Cou MIO reresentardefauNlenleWentc) 
n 	. 

ii 
DAT A DA f. SS NA:jRA 	ASSINATURA 00 C:PRESARIO 
13,12/2010 

I 	 ,_ 	.a.-. 	1 L. 	t 	
.. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SrE ARQUIVE-SE. 

. 	
2 	 (-) 

AUTENTICAÇÃO 

., 	JUNTA COMERCIAL bo ESTADO DE MINAS GERAIS 
:à' teinrico o trais= soe ONR0:3111045967-4 

e: 	17/12/2010 . 
LDUPENA VIEIRA 0£ CARVALHO* 

Z:G5.1“1, LI:r.ter" 
pd si .o-,, 	r,4, _,r-  i ,,..--,,é 
..$ mat ;Amaria a sumos 

raoT000to: 	101475.239.9 	 •-nr.,..DP1- 

Assistente Juridic.o 
Matricule: 7317-2 ADtr154995 

id 

MÓDULO INTEGRADOR: J101590394562 	 III 11 1 1111 1 111 1 111111111 1 111 111 111 



  

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1r;;;;J
'E ABERTURA200 

CADASTRAL 
I

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.022.286/0001-58 
MATRIZ  

1 

1 

 NOME EMPRESARIAL 
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GESTAR SERVICOS MEDICOS  

1 
 CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

1  PORTE 
ME  

35.595-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GUIMAFtAESCONTABILIDADEMG©HOTMAILCOM  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)  

1 
 COMPLEMENTO 

SALA: 08;  

UF 
MG 

1 
 TELEFONE 
(37) 3421-3057 

NÚMERO I 
146  

(ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA  

I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 	
SITUAÇÃO ESPECIAL 

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1711212010  

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CEP 
1 
 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO  1 

 MUNICÍPIO 
LUZ  

LOGRADOURO 
AV GUAMPA CAETANO FONSECA 

02/10/2019 
KeVelLii 	uv 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/10/2019 às 14:17:24 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

• 

coa 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solldtacao.asp 	
1/1 



02110/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.Pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:15:59 do dia 02/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2020. 
Código de controle da certidão: 4CF2.E753.7420.1B32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

) 
t.-... 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

10/09/2019 
1i. 

.-- 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 	N'. 
09/12/2019 

, , 

NOME: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

CNIWCPF: 13.022.286/0001-58 

LOGRADOURO: AVENIDA GUARIM CAETANO NÚMERO: 146 

COMPLEMENTO: SL 08, BAIRRO: NACOES CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doaçao de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000356510981 

nicipaiceo  

'1 
rmanente 



Data: 02/10/2019 14h2Omin 

	

1111:11119f0 	Validade 

	

2694 	01/11/20191 

"Tr-tc,i Minas Gerais 

Cir 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

r— LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME CNPJ: 13022286000158 

tributários relativos à inscrição 

que venham a ser constatados, 

Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão 

Página 1 de 1 

Avenida Lserlon Padreei, 153- Monsenhor Peneire 
Luz (MG) - CEP: 35595000- Fone:3734213030 

Aviso rSem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	 n  Finalidade 	  

I 

	 Inscrição 

Contribuinte: 11608 - LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 
Endereço: 

Trfi 
4,% 

rCWNJAR1FZUDYZGA1 

Código de Controle 

Luz (MG), 02 de Outubro de 2019 

A validade do documento pode serconsultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.luz.mg.gov.br  



2/10/2019 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

• 

• 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

irISCriçãO: 	
13.022.286/0001-58 

Razão SOCial:LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

Endereço: 	
AV GUARIM CAETANO FONSECA 146 SALA 08 / CENTRO / LUZ / MG / 

35595-000  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O 
presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2019 a 22/10/2019 

Certificação Número: 2019092303381207734009 

Informação obtida em 02/10/2019 14:22:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

https:Iloonsulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrflpageslconsultaEmpregadorjsf  
1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.022.286/0001-58 

Certidão n°: 185328666/2019 
Expedição: 02/10/2019, às 14:23:09 
Validade: 29/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
13.022.286/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei. n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Inscrito sob CRM n° 	 CNPJ 
	

Inscrição 	 Validade 
0009574-MG 	 13.022.286/0001-58 	 10/10/2011 	 10/10/2019 

Razão Social 	 Nome Fantasia 
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 	 GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Endereço 	 Município 	 CEP 

AV GUARIM CAETANO FONSECA 146 - SALA 08- CENTRO 	 Luz - MG 
35595000 

410 	Responsável Técnico 	 Classificação 
0031792-MG LOURENA VIEIRA DE CARVALHO 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

TERCEIRIZADOS 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da Inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de 

MediCina, em cumprimento à Lei n°6.839, de 30/10/1980, e as Resoluções CEM n° 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 

11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 10/10/2019 . Este 

certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização, sendo sua autenticidade comprovada 

no sitio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrônico: 

httpl/w".crmmg.org.br/verifica-certificado. 

Certificado emitido 03/10/2019 15:26:26 (Horário de Brasília) 

Certificado válido até 10/10/2019 23:59:59 (Horário de Brasília) • 	Código de Contro e AIJA.EAEJ JDEC.FHFH 
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www.crmmg:org.br/sys-php/certidao/view/certificadoRegularidade.phO 	 1/1 



Este ALVARÁ deverá ser afixado em lugar visível. 
Fica liberado o acesso dos Fiscais ao referido estabelecimento. 
É obrigatório extintor de incêndio, conforme Lei Mun. 1768/2009. 
É PROIBIDA a exploração do trabalho infantil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará Número: 3893 / 2019 

Inscrição Municipal: 3512 
Cod. Alvará: 	312 
Razão Social: 	LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 
CPF / CNPJ : • 	13.022.286/0001-58 

Nome Fantasia: 	GESTAR SERVICOS MEDICOS 
Endereço: 	Avenida GUARIM 'CAETANO DA FONSECA,.146 Corna. SAIA 08- NAÇÕES Luz - MG - CEP: 35595000 
Atividade Principal: 	871 *- ATIVIDADE MÉDICAAMBULATORIAL RESTRITAA CONSULTAS 

Ol
vidadas Secundárias: 

0002- SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

110001 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

Inicio das Atividades : 19/07/2005 

RESTRIÇÕES :. Suleito fiscalização do respectivo Conselho Regional de Classe e da Vigilância Sanitária. . 

OBSERVAÇÃO: Cobrança: 900335035. 

Data de Emissão do Alvará: 29/3/2019 	 Válido até: 31/12/2019 

• 

Em conformidade com a Lei N. 827/93 e suas alterações (código tributário municipal) cap 2- seção III art. 185°  § 1°. 

Merk  
SERVIÇO MUN. CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 	Einiia  vw,ira,Seniu 
;c:5E550Ra ESPECIAL

t",10 DE :ADASTRO E TR11.1114:1.0 
vAnucuLA tr 3224 

AVCII/da taft0•1 Paulmem 153- MIM:tenra Parreiras - Lue/MG. 

1  



 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 
E PROPOSTA DE PRECOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

 

A empresa LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME, inscrita no CNPJ sob n° 
13.022.286/0001-58, situada a Av. Guarim Caetano da Fonseca, 146, sala 08, na cidade de Luz, 
Estado de MG tel de contato: 37 3421 3057, email: lourenacarvalho@bol.com.br,  aqui 
representada por: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o n°893.295.386-
49, DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Secretaria 
de Saúde, na especialidade de: 

ITEM ,  ESPECIALIDAD 	-4-  

*, 	y 	- 
s.: 

„ NALCS .„; 
UNITÁRIO DA , 

CONSULTA 
: ffr, : 'RS..? 

. 2 	'.:  

QUANT. 
ESTIMADA 
, MENSAL 

... , 	* 

MARCAR A 
ESPECIALID 

ADE A 
CREDENCIA 

R 
01 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 ( 	) 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 90,00 12 ( 	) 
03 Ultrassonografia da Próstata 70,00 5 ( 	) 
04 Ultrassonografia de Mama 90,00 5 Ç X ) 
05 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 10 ( 	X ) 
06 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 5 ( X ) 
07 Ultrassonografia da Tireoide 90,00 10 ( 	) 
08 Ultrassonografia Morfológico 150,00 4 ( X ) 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de 
Luz/MG, de acordo com as solicitações do município. 

Luz, 02 de outubro de 2019. 

kt/v-ke..  
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 
CRM: 31.792 ri3.022.28610001 - 5-8 

Lourena Vieir2 de Carvalho 
Av. Guarirn Caetar,o Fonseca, 148 

Sala 08 
Egoirro Centro - CEP 35595-000 

I„„„ LUZ-MG j 



CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME, inscrita no CNPJ n°13.022.28610001-58, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) LOURENA VIEIRA DE 

CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-4 880.267 e do CPF n° 

893.295.386-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art..27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Luz, 02 de outubro de 2019. 

l'ivoLUU"  
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

rt3.022.286/0001 - 
Lourecia Vieira de Carvalho 

Av. Guarim Caetano Fonseca, 148 
Sala 08 

Bairro Centro . CEP 35595-000 L. 	Luz . MG 
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• 
ITENS: 

Total previsto: 
	

28.800,00 

kód.n 	Quantidad UnId Descrição 1 Preço Unit. Máximo/ 	Total Previsto  

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

      

  

121, 
ljerrna-133‘ 

   

Excelentíssimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con- 
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

     

OBJETO DA LICITAÇÃO:  Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologlco, para atendimento 
dos usunrios assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

Processo Adm. n°: 	127/2019 	 Modalidade: inexigibilidade de Licitação 

roa de Julganiento: Menor Preço 
a Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

455 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 	MINUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE P 3.3.90.39.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

28.800,00 

   

1 	120,000 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 
	

90,0000 
	

10.800,00 
2 	120,000 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 

	
90,0000 
	

10.800,00 
3 	48,000 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 

	
150,0000 
	

7.200,00 

Total Geral —> 
	

330,0000 	28.800,00 



Gemido Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paullneln, 163 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

  

Folha 1/1 

    

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	127/2019 
- Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E -Prazo Entrega/Eme.: 

IP
F - Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 

Urgência: 
- Vigência: 

I - Objeto da Licitação: 	Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para 
atendimento dos usuários assistidos pelo sus - sistema unis° de saúde. credenciamento. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa I 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 

	
Compl. do Elemento I Valor Previsto 

455 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 MANÚTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCI 3.3.90.39.99.00.00,00 
	

28.800,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

  

 

Total Previsto: 	 28.800,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

   

Folha: 1/1 

4,1\u

G 8 

nicipaí 

itknautn-t.d  

 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

 

 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	j - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

41ADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adrn. /Ano: 	127/2019 
Data do Processo Adm.: 	10/10/2019 
Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

Objeto do Processo Adm.: Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografra endovaginal, mamas e morfologlco, para 
atendimento dos usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



E ui e•cl 

TAIPA 
Diego 5 

Higor Gontijo 

Prefeitura Muniapal ck Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n2  127/19 
Inexigibilidade de Licitação n2  054/2019 
Data: 10.10.19 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n°2.730/19 de 11.10.2019, decide 
pela inexigibilidade de licitação para contratação da empresa LOURENA VIEIRA DE CARVA-
LHO ME para "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉ-
DICOS DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA, ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICA, MOR-
FOLÓGICO PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N° 005/2019 	. 

Considerando o Decreto Municipal n° 1.729/2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014, o 
qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCI41VIENTO PARA CONTRATAÇÂO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE." Alterado pelo Decreto Municipal n° 2.676/2019 de 28 de Maio de 2019 o 
qual "ALTERA DA TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES MÉDI-
COS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA A-
TENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n2  005/2019 cujo objeto: "PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE ULTRASSO-
NOGRAFIA DE MAMA, ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICA, MORFOLÓGICO" PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMEN-
TO A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, EDITAL DE CREDENCI-
AMENTO N° 005/2019". 

Entretanto a empresa LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME portador do CNPJ: 
13.022.286/0001-58, residente a Av. Guarim Caetano Fonseca 146 — sala 08 Bairro Centro 
Luz/MG, o qual credencia, foi habilitado pela Comissão Permanente de Licitação em 10 de outu-
bro de 2019. 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Luz, 10 de Outubro de 2019. 

1 

	

Vanusa C l 	iveira Brito 
Presidente da CPL 

ktenchtFirreira Costa 

.(;° 
Luis Carlos Vieira Rodrigues 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- wvnv.luz.mg.gov.br  



Ptejeamet 7124~zt de 4, 
9ediaete áPtedecr s e Seesetania Matfett 

Processo n2  127/2019 
Inexigibilidade de Licitação n2  054/2019 
Data: 10.10.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 25 
"caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações com arrimo no Parecer Jurídico n° 345/ 
2019 de 10 de Outubro de 2019  ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação 
para inexigibilidade de licitação para contratação da empresa LOURENA VIEIRA DE 
CARVALHO - ME, para fins de prestação de serviços médicos de Ultrassonografia de 
mamas, Endovaginal e Morfológico para atender aos usuários do SUS - SISTEMA ÚNICO 
DE SAUDE, referente ao Edital de Credenciamento n°005/2019. 

Fundamento Legal: caput do Artigo 25 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alte- 
rações. 

reais). 
Publique-se. 

Valor Estimativo do processo: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 

Luz, 10 de Outubro de 2019. 

Al ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0091-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÜES 
PROCESSO N°12712019 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°054(2019 

Processo n° 127/2019 
Inexigibilidade de Licitação n°054/2019 
Data: 10.10.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 
25 "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações com arrimo no 
Parecer Jurídico n° 345/ 2019 de 10 de Outubro de 2019, ratifica a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de 
licitação para contratação da empresa LOURENA VIEIRA DE 
CARVALHO - ME, para fins de prestação de serviços médicos de 
Ultrassonografia de mamas. Endovaginal c Morfológico para atender 
aos usuários do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAUDE, referente ao 
Edital de Credenciamento n°005/2019. 

Fundamento Legal: caput do Artigo 25 da Lei 8.666 de 21/06/93 c 
suas alterações. 
Valor Estimativo do processo: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 10 de Outubro de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:E57C4AB6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 11/10/2019. Edição 2608 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 0345/19 de 10/10/2019. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 127/2019-Inexigibilidade de Licitação no. 
054/2019, OBJETO: "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS/JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM ATENDIMENTO A 
CLIENTELA DOS SUS (SISTEMA UNICO DE SAÚDE), DE 
ACORDO COM A TUTELA DE. ESPECIALIDADES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2.730/2019 de 11 de setembro de 
2019; 

Juntou cópia do Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 que regulamenta 
o sistema de Credenciamento para contratação de exames médicos 
complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que 
altera a tabela de referências das especialidades médicas; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.° 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/ LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIP 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 
que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de exames 
médicos complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que 
altera a tabela de referências das especialidades médicas; 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado LOURENA 
VIERIFtA CARVALHO - ME na especialidade ULTRASSONOGFtAFIA 
DE MAMAS, ENDOVAGINAL E MORFOLÓGICO, conforme Decreto 
1.729/2014 de 30 de 'abril de 2014 e Decreto 2.676 de 28 de maio de 
2019, e itens do Edital de Credenciamento no 005/2019, sendo 
posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 

empresa contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos 
III, art. 29, incisos I, II, III, • IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores, e Decreto 1.729/2014 de 30 de 
abril de 2014 que regulamenta o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, e 
Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que estabelece a tabela de 
referências das especialidades médicas; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor do contratado nos termos art. 38, 
VII, e art. 43, VI todos da Lei 	Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerfon Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessitada Prestação de serviços médicos de ULTRASSONOGRAFIA DE 
MAMAS, ENDOVAGINAL E MORFOLÓGICO, para atender os usuários do 
SUS - Sistema Único de Saúde, Credenciamento no 005/2019, a CPL tomou a 
medida correta para promover a contratação almejada pela Administração 
Municipal mediante inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão 
vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 e 
Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, ou seja, a 
sua legalidade é latente, e vem sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas 
diversas Cortes de Contas de Nosso país. Neste ínterim, sobre a validade do 
Credenciamento, vale ressaltar a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da 
União prolatada no processo 016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93."  (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos servicos que se fizerem necessários, observadas 
as condicões estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preco." 

A 	propósito, não é a toa que o Tribunal 
de Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
mecanismo para a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credenciamento. 

Entretanto, me parece que estas contratações 
devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC- 127/2019-
Inexigibilidade de Licitação no. 054/2019, OBJETO: 
"CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM ATENDIMENTO A 
CLIENTELA DOS SUS (SISTEMA UNICO DE SAÚDE), DE 
ACORDO COM A TUTELA DE ESPECIALIDADES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito 
Municipal mediante a homologação. 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
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Sendo assim, entendemos que, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser 
comunicado ao Sr. Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e 
posterior publicação na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 
Este o parecer, S.M.J. 

Leito 	os Nogueira 
O 	MG - 105.575 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°113/2019 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 054/2019. 
PRC- N°0127/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A 
EMPRESA LOURENA VIEIRA DE CARVA-
LHO—ME, PARA PRESTAR SERVIÇOS E-
XAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli, n° 153- Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG 
inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. 
AILTON DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito 
no CPF sob o N° o N° 081.819.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, c a empresa 
LOURENA VIIERA DE CARVALHO- ME , aqui representada pela Sra. Lourena Vieira de 
Carvalho, brasileira, médica, inscrita no CPF n° 893.295.386-49, portadora da Cédula de Identida-
de n° MG —4.880.267, CRM:31.792, doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas nor-
mas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de 
Credenciamento n°005/2019 de 08.05.2019 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 
005//2019 de 08.05.19, objetivando Credenciamento de pessoas físicas/Jurídicas que disponibilize 
de profissionais para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especiali-
dade: Diagnósticos por Imagem com atuação exclusiva em ULTRASSONOGRAFIA GERAL 
para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sis-
tema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de di-
reito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 
005/2019, o Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14 e Decreto Municipal n° 2.676/2019 
de 28.05.19, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME 
MEDICOS COMPLEMENTARES realizado, é de acordo com o valor constante no 	I do 
Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e conseqüentemente o va or contr 
empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de 

PREFEMIRA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO M0745.PARRflRAS LUZ/ 
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com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou 
decréscimo no valor empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são para fins de prestação de serviços 
médicos de Ultrassonografia de mamas, Endovarginal e Morfológico para atender aos usuários do 
SUS — Sistema Único de Saúde, referente ao Credenciamento n°005/19 totalizando o valor Estima-
tivo em R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subseqüente e possíveis apostilamentos, 
conforme a seguir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 (455/2019) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MÉDICOS COM-
PLEMENTARES no consultório/clínica preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou 
excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de a-
cordo com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrôni-
ca devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante 
a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 
constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o núme-
ro do processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de 
CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa 
jurídica e ou fisica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos paga-
mentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos 
prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores 
estabelecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobre 
taxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036(0001-70 -AVENIDA LAERTONPAuuNaLI, 153 BA1RR0N0 REIRAS LUZ 
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CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante 
a vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato; os preços dos serviços ora contratados 
poderão ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conve-
niência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legisla-
ções pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na 
Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vence-
dora, as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de 
Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descre-
denciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem 
que antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser con-
forme prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, 
junto à credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especi-
ficações constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação 
do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qua 
po e hora o andamento dos serviços ora licitados; 

cátfin:11(u/ 
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PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 
e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contri-
buições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houverem, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licita-
do, pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 
sobre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a 
terceiros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referen-
tes aos custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções adminis-
trativas previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indi-
cado pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e 
deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Creden-
ciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clí-
nico na especialidade e também: 

I - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação com-
pulsória; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida 
pelo Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias 
de acordo com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade-dg acerto com base unicamen 
anamnese e exame físico do paciente; 

60/0719  
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IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os 
devidos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

VI - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção 
detectada ou a hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as 
informações necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais 
como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações soci-
ais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e 
manter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer ates-
tados e laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução 
do Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inci-
so I do art. 79 Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatorio 
será realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fisca-
lizar os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os 
contratos e do secretário da pasta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realiza-
das conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

eatir"if  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Ad-
ministração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administra-
tiva, não recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a pre-
sente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o di-
reito de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Ofi-
cial do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instru-
mento contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assis-
tiram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 10 de Outubro de 2019. 

Testemunhas: 

 

iram Sova 
SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 

CPF: 041.358.697-93 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

CPF: 363.351.426-00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 0113/19. PRC N° 

0127/2019 - INEXIGIBILIDADE 054/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 0113/19. PRC 
N°  0127/2019 — INEXIGIBILIDADE 054/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: 
LOURENA VIEIRA DE CARVALHO-ME. OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ULTFtASSONOGRAFIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE MAMAS, ENDOVAGINAL E MORFOLÓGICO PARA 
ATENDER USUÁRIOS DO SUS, CONFORME 
CREDENCIAMENTO N° 005/19". VALOR ESTIMATIVO: RS 
28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: I2(doze) 
meses. 

LUZ/MG. 10.10.19. 

AÍLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:4841E17E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 16/10/2019. Edição 2611 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Páginas: 1/1 

Data Emissão: 21/11/2019 

Autorlz. Fornecimento: 6116/2019 
Adjudicação: 2 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I
áequisição para empenhamento da despesa 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 	DESPESA: 455/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	
?*  

VALOR DA AF: 2400.00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J 
VALOR A EMPENHAR: 2400,00 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSI 

DATA PREVISTA: 22/11/2019 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 	• 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 	 " 
CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

=TO: 
inSTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA EM USUARIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA UNICO 
DE SAUDE, REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO DE 2019. CONFORME CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

1- 

Código Material Descrição do Material'.  

1 	16057 EXAME ULTRAS.MAMA 

2 	19827 EXAME ULTRASENDOVAGINAL 

3 	22335 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

10,000 90,00000 900,00 

10,000 90,00000 900,00 

4,000 150,00000 600,00 

• 

• 

Assinatura/Càrfmbo do Responsavel 



Fone: 373421-3030 CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laorton Paulinolli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Inscrição Estadual: 

LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 
AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
13.022.286/0001-58 

ESTÀDO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO D ft  SiffirsIMENTO 

Nr. 	sik)2019 °to 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 5780 Subempenho nr.: 1) 

4 ' 

127/2019 

4 0110/2019 

W3,10/2019 

Sequência da Adjudic 11221:0",..," 	2 

Data da Adjudicação: 	 21/11/2019 

?C Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homologa 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 54/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
399710 

Código: 6343' 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 
355 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
441,46) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento 
dos usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credendamento. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA EM USUARIOS ASSISTIDOS 
PELO SUS-SISTEMA UNICO DE SAUDE, REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO DE 2019. CONFORME CONTRATO IV° 
113/19 DE 10.10.19 

olicItaçoes: (2019) = 3157 tão: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Lm Quantidade 	I Unid. I Especificação Marca 	1 Preço Unitário I 	Preço Total 

10,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (15057) 90.00 900,00 
10,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90.00 900,00 

3 4,00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 600,00 

Total Gora!: 2.400,00 

Desconto: 

1 

0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 2.400,00 

Luz, 22 de Novembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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201900000000067 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

' Setor de Fiscalização Tributária 

Data da emissão da nota 

26/11/2019 19:33:13 

Competência 
Novembro/2019 

Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: GESTAR SER VICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO • ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-009  

5 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg©hotmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ler /CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

Illirdereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe©luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Cltd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	2.400,0000 	1,0000 	2.400,0000 	2.400,00x2,17= 	52,08 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N° 105/2018, REFERENTE AO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2019. AF.: 6116/2019. EMPENHO 
ORDINÁRIO: 5780- SUBEMPENHO N°.: 1. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	2.347,92 

RETENÇÕES FEDERAIS 

I
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 2.400,00 Valor liquido =RE 2.347,92 

Códigos dos serviços: Declaramosque as mercadorias/serviços prestados 
04.01 - Medicina e biomedicina. 	 constantes desta Nota Fiscal estão de acorqo com 

o soticitadolcontratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO NLJJlid 9 CNAE: 	
/209 Luz, 	II 	de 	 e 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Solar Encarreoxdo do 	—e-efil."""tra 
Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondidonado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

2.400,00 

Valor ISS(R$) 

52,08 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

	64 1 i ff Situação tributária do ISSON: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2.17% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 322,80(13,45%), estadual - R$ 0,00(0,00%), municipal - R$ 68,16 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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Assinatura/Carimb o Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despea'  

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

1/1 

d9/12/2019 

6543/2019 

  

C).  

     

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2400,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 2400,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 09/12/2019 

DESPESA: 455/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	'Cie 	es3,31  

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridic 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENC 

V  sq  

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV, GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: . 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 
	

LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

O O 

PREST. DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA EM USUARIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA UNICO DE . 
SAUDE, REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO DE 2019. CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Código Material 

1 	16057 

2 	19827 

3 	22335  

Descrição do Material 

EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total • 

	

10,000 
	

90,00000 
	

900,00 

	

10.000 
	

90.00000 
	

900,00 

	

4,000 
	

150,00000 
	

600.00 

• 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6543/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 5780 Subempenho nr.: 2) 

<V27/2019 

	1 /10/2019 

410/2019 

cirSi 
tee04/1212019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

Processo Nr.: 

3>" 

0 
a 

Data do Proces 
Data da Homoldãção: 
Sequência da Aoliti caç 

Data da Adjudica 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME Código: 6343 	Telefone: 

Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERATI‘ 

Cidade: Luz - MG - 	CEP: 35595-000 Agência: 3140 	-3140 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

fSolicitições: (2019) = 8157 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.9-0:39.139:0(0:00.00) - (Saldo: 
441,46) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento 
dos usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenclamento. 

PREST. DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA EM USUARIOS ASSISTIDOS PELO 
SUS-SISTEMA UNICO DE SAUDE. REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO DE 2019. CONF. CONTRATO N°113/19 DE 
10.10.19 

rgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item Quantidade 	I Unid Especificação Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

10,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90.00 900.00 
10,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90.00 900.00 

3 4,00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150.00 600.00 

Total Geral: 1 	2.400,00 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Liquido: 2.400,00 

Luz, 9 de Dezembro de 2019 

-------- 
Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 Página 1/1 

Número do RPS Número da nota 

20200000000000 r. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

de Fiscalização Tributária 
‘ 	Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data da emissão da nota 

02/01/2020 16:59:12 

Competência 
Janeiro/2020 

Código de verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS . 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 342\7 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmail.com 	 Site: 

,- 

'g! _ . 

e 
Q3511740 C)  --......--- 
, 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

P

PF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

n d e re y o : RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	2.400,0000 	1,0000 	2.400,0000 	2.400,00x2,17 = 	52,08 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N° 105/2018, REFERENTE AO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2019. AF.: 6543/2019. EMPENHO 
ORDINÁRIO: 5780- SUBEMPENHO N°.: 2. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	2.347,92 

RETENÇÕES FEDERAIS 

ii . 	PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 2.400,00 Valor líquido =11$ 2.347,92 

Códigos dos serviços: 	 tasNoynetarcFaidonastserviços 
Declaramos ire 

04.01 - Medicina e blomedicina. 	 constantes 	es a 
O solicitado/contratado 

CNAE: 	
FORNECIMENTO No. 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 	 Lia, 	Q3—.de  ..." 

Scal 
M . iantI 

e- • 

ai I  

a pretc:com 
estão de acor 	_ _ E  
AUTORIZAÇ O D 

. dr 	1_ 

—See 
.. .., 

F 	nanando do Saio 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(n) 

2.400,00 

Valor 1SS(R$) 

52,08 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 	 Jena . 	54 líg 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alfguota do 1SS 2.17% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 322,80 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 68,16(2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Cl.... i , Cl 

• 
kfikirciV.:. 
ci ,,,,. 	' 	.1,1/4. 

Verificar autenticidade 
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Páginas: 	 111 

Data Emissão: 	 19/02/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	996/2020 

Adjudicação: 
ninpej  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1620.00 

VALOR A EMPENHAR: 1620,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 19/02/2020 

DESPESA: 452/2020 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid: 
él 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund 	rrnagen\P 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENC 

FAVORECIDO: 6343 - LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 5412019 

CONTRATO: 113/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 

PR 	í. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAUDE, REF. AO  MÊS DE JANEIRO 2020- CONE CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	19827 EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 	 18,000 	90,00000 	1620,00 

• 

Assinatur /darim o do Responsavel 



Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

Item I Quantidade 	Unid. I I Marca 	Preço Unitário Especificação Preço Total_ 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PREST.VE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SÁUDE, REF. AO  MÊS DE JANEIRO 2020- CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha /1 Empenho S 	458 Subempenho nr.: 2) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	996/2020. 

/-#11111-1Pe/ 

Processo Nr.: 	 127/2019 

Data do Processoc, 	 1q/10/2019 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homolog 	are 	95- 	10/10/2019 

Av. Laerton Pautinellí, 153 Sequência da Adadlicição: 	• 	4 
ê1' 

C.E.P.: 	35595-000 	• 	Luz - MG Data da AdjudicaçaLente 	18/02/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

Fornecedor: LOURENA MERA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 758- BANCO COOPERATI1, 
Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140 	-3140 
CNPJ: 13.022.266/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

18,00 SV 
	

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 
	

90,00 
	

1.620,00 

Total Geral: 1.620,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais 12$) Total Líquido: 1.620,00 

Luz, 19 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
t 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

de Fiscalização Tributária 26/02/2020 

Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data da emissão da nota 

16:28:49 

Competência 
Fevereiro/2020 

Código de verificação 	- ,,wrucipal,„ 
o WIXOBNE1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 toi 	 x 

Nome fantasia: GESTAR SER VICOS MEDICOS 	
0.6 
	

ft 
Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadu 1 

Cf 
CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 	i°,143,257 ttet5,/ 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

II

/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

°teço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	1SS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.620,0000 	1,0000 	1.620,0000 	1.620,00x2,17= 	35,15 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MES DE JANEIRO DE 2020. AF.: 996/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 2. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 Avista 	1.584,85 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 1.620,00 Valor líquido = RE 1.584,85 

Códigos dos serviços: 	
peciara"s 	

u e as mercadorias, 	, 	
ye acjor  ,_ _om  

ta 	 estão 	oeDE 
04.01 - Medicina e biomedicina. 	 const 	

NotaFiscal
mediantane 	

°RizA 
antes 	es 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 	Luz, 

O solicitadolcontrata si t 	
AUTO 

CNAE: 	 FORNECI 	TO N° 	• 	7"/* d _122y11.  

O P 	e., 
tialli 	••• 

enoito Mio do Sotor 

Desc. condicionado(RS) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

1.620,00 

Valor 1SS(R$) 

35,15 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do 1SSQN: Retenção 	 jentx. 	sti lio 
Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíguota do ISS 2.17% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 217,89(13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 46,01 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte:1BPT 

a 	o ' „.: 	.. 

a 	o 

Vedlicar autenticidade 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 14/04/2020 

AutorIz. Fornecinigesm.a.i.,  1923/2020 

Adjudicaçã 	 5 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
[Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 458 	 Empenh 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./AtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVID 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

2•V 

ef: 
S DE ASSISTE 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.650,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.650.00 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Vcto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

laEST SERV DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE 
UDE.-CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19,REF AO MES DE MARÇO DE 2020. 

Observação: 

PREST SERV DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE 
SÁUDE.-CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

SV 

SV 

SV 

16057 

19827 

22335 

5,000 

5,000 

5,000 

90,00000 

90,00000 

150,00000 

450,00 

450,00 

750,00 

Total: 1.650,00 

• 

Responsável slnatura/Canmbo 

Asf"..  



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

'SóikiteCõesf" 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PREST SERV DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO 
SUS - SISTEMA UNICO DE SAUDE.-CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

ão: 

Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha /1 (Empenho S nr.: 458 Subempenho nr 3) 

INEXIGIBILIDADE DE.LICITAÇÃO 

Nr.: 54/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 1923/ 
unIciffia,  

40 . 
Processo Nr.: * 
Data do Processo  

Data da Homologa • _____________ 

Sequência da Adju 	6 

Data da Adjudicação: 

1 
r• 

019 

019 

019 

5 

04/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERAM, 
Cidade: Luz - MG 	- 	CEP: 35595-000 Agência: 3140 	-3140 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Item I 	Ouantidade 	I Unid. Especificação Marca 	I 	Preço Unitário 	I Preço Total 

5,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90.00 450,00 
5,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90.00 450,00 
5.00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 750,00 

Total Geral: 1 	1.650.00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais Ft5) Total Liquido: 1.650.00 
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.i& 	.., 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento W 

	
~, 	Setor de Fiscalização Tributária 

Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 
.

Abril/2020 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data da emissão da nota 

23/04/2020 16:15:54 

Competência 

Código de verificação 

_alkiábie 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 se . 

Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 anerrteõe  

• 

99 

iN 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: guimaraescontabilidademg@hotmailcom 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

dereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 	

Inscrição estadual: 

lik
/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.650,0000 	1,0000 	1.650,0000 	1.650,00x2,17= 	35,81 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2020. AF.: 1923/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 3. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	1.614,19 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto -= R$ 1.650,00 Valor líquido = R$ t614,19 
	 -- 

Códigos dos serviços: 
04.01 -Medicina e biomedicina. 	

Declaramos
constantes     desta 

 que  as s Nmoet a
r c Fiscal

a  õ o n a s le ss teã  r vo  re  sa co  prestar•lo cdooms . 

ia 	AUTORIZAÇAO DE o soficitado/contratad2 	 ket 
FORNECIMENTO N° il 

CNAE: 	 Luz,_a_de 	 de /Mn 	
\ICI 

(")‘‘ 
8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

Setor incorre ndo da 

Desc. condicionado(RS) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) Dedu 

0,00 

ções(R$) 

0,00 

Base de rálculo(R$) 

1.650,00 

Valor ISS(RS) 

35,81 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do sen./iço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 	 - 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2.17% 

ituação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

alor aproximado do tributo federal - R$ 221,92 (13,45%), estadual - R$ 0.00(0,00%), rriunicipal - R$ 46,86 (2,84%) , com base na Lei  

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

o 

.• 
:s. 

veriticar'eutenticidade 
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Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecime 

Adjudicação: 

1/1 

12/05/2020 

2301/2020 

6 fllCIPa 
o  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 458 	 Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI Ficha: 
	452/2020 
	

402, 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.110,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.110,00 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

ProblAtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVID • ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 
ENDEREÇOAV GUARIM CAETANO 146 SALAS 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Vcto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

liIPJETO: 
REST. DE SERV. DE MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - CONF. CONTRATO N° 

113/19 DE 10.10.19,REF A ABRIL/ 2020. 

Observação: 
PREST. DE SERV. DE MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - CONF. CONTRATO N° 
113/19 DE 10.10.19,REF A ABRIU 2020. 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

SV 

SV 

SV 

16057 

19827 

22335 

5,000 

4,000 

2,000 

90,00000 

90,00000 

150,00000 

450,00 

360,00 

300,00 

Total: 1.110,00 • 



Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: e morfologico, para atendimento dos 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAÚDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de uleassonografia endovaginal, mamas 

. usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

Observações: USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO PREST. DE SERV. DE MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM 
SUS - CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19,REF A ABRIU 2020. 

Marca Especificação 
I

Item I Quantidade I Unid I Preço Unitário I 	Preço Total I 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2301(2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 4) Folha: 1/1 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

127/2019 

to 012019 
• 

1 O!2019 

6 
05/2020 

Processo Nr.: 
Data do Preces 
Data da Homol 

Sequência da A 

Data da Adjudic 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 

Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERATN 

Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140 	-3140 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo licitatõrio. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 Solicitações:  
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

5,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 450,00 

4.00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 	, 90,00 360,00 

3 2,00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 300,00 

Total Geral: 1.110,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais I25) Total Líquido: 1.110,00 

Luz, 12 de Maio de 2020 

 

Wagn Botinh -Secretario de Administração 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Pa 'na 1/1 

jo zi  Número do RPS 
N201:12m0e0r0°0d0a00n0°Ot 8042 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

5.4,  

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 %flanco& Data da emissão da nota 
18/05/2020 17:51:45 -i.tz--' 	Setor de Fiscalização 	Tributária 

Competência 
Maio/2020 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

SXLSOGL4A 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF:MG 

E-mail: 	gulmaraescontabilidademg@hotmailcom 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1-1F/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

eilli afaço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe©luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do seIVIÇO 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.110,0000 	1,0000 	1.110,0000 	1.110,00x2,17 = 	24,09 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAG1NAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2020. AF.: 2301/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 4. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo . 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	1.085,91 

RETENÇÕES FEDERAIS 
P1S/PASEP 

II R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 1.110,00 Valo lloultio = RS 1 nas 41 

Códigos dos serviços: 
04.01 - Medicina e biomedicina. 

Declaramos que as meruitúuildniSti Viyun piestaJuú 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitado/contratado4mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N°r2/00/10)  

Lsofi. I 

CNAE: Luz, ot 1 	de MULO 	de a9/04k) 
S\A 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas de Setor 	kradi ca Encarregado 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de calculo(RS) 

1.110,00 

Valor 1SS(R$) 

24,09 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. AlIguota do ISS 2.17% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 149,30 (13,45%), estadual - R$ 0,00(0.00%). municipal - R$ 31,52 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

O a  
:rá.111.,1b. 

... 	• “.. 

•,... 	q.°  
Verificar autenticidade 

- 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornec 

Adjudicação.  

1/1 

15/06/2020 

2765/2020 

7 

Empenho A.F. Global: 458 	 Empenho: 

Ficha: 	452/2020 CENTRO DE CUSTO:355/2019 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 
Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

PropAtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDA 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	0 - Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDERECOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Vcto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

GAESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - REF 
10/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - REF 
MAIO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.740,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.740,00 

J05 

ASSISTE 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

SV 

SV 

SV 

16057 

19827 

22335 

8,000 

8,000 

2,000 

90,00000 

90,00000 

150,00000 

720,00 

720,00 

300,00 

Total: 1.740,00 

• 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Inscrição Estadual: 

LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 
AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
11022.286/0001-58 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SECSAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografra endovaginal, mamas e morfologlco, para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS 
ASSISTIDAS PELO SUS - REF MAIO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2765/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 5) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

Processo Nr.: 

Data do Preces 

Data da Homo 

Sequência da A 

Data da Adjudica 

27/2019 

0/2019 

0/2019 

7 

06/2020 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 6343 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

756- BANCO COOPERATN 
3140 - 3140 
399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Item I Quantidade I Unid. 

8,00 SV 
8.00 SV 
2.00 SV 

Especificação 	 I Marca I 	Preço Unitário 1 Preço Total 

EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 720,00 
EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 720,00 
ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 300,00 • 

agner B tinha-Secretario de Administração 

Total Geral: 1 	1.740,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.740.00 
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Competência 
Junho/2020 

Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Lu 	G 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

7C013475KS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 	 • 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

- .. 	 E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmail.com 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

filÉ/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

eereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.740,0000 	1,0000 	1.740,0000 	1.740,00x2,84 = 	49,42 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE MAIO DE 2020. AF.: 2765/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 5. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	1.690,58 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P1S/PASEP 

O R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 1.740,00 Valor liquido = R$ 1.690,58 

Códigos dos serviços: 	 Declaramos que as mercadonas/sennços prestados 

04.01 - Medicina e biomedicina. 	 constantes desta Nota Fiscal estão de acordo CO 

l 	
) 

NicEitcadimorcNoTnotramtaodo 	ediant 	UTORIZAÇAO DE 
f1 

CNAE: 	
FOSIDR1 	 65 

Luz, 	de 
8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

EnCerreando do Set0f....--..-- 

Desc. condidonado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

1.740,00 

Valor 1SS(R$) 

49,42 

TRIBUTAÇÃO DO 'SUN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2.84% 
Situação desta NFS-e: Retida 

El 	.4 	i Ci 

-.19rta 

Ei  
Venficar autenticidade 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 234,03(13.45%), estadual - R$ 0,00(0,00%), municipal - R$ 49,42 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 06/07/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	3157/2020 

Adjudicação 	uniC/4 	 8 

  

Empenho A.F. Global: 458 	 Empenh 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2.040,00 

VALOR A EMPENHAR: 2.040,00 

‘Ficha: 	452/2020 	
li O 

Funcional 05. 02. 10. 302. 0012 	1/4  
PropAtiv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIV 	GE 	'DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Te 	Pessoa Juridica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALAS 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019  

CONTRATO: 113/2019 	 Vcto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
=OBJETO: 

RESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - REF 
JUNHO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO ' SUS - REF 
JUNHO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preco Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

SV 

SV 

SV 

16057 

19827 

22335 

8,000 

8,000 

4,000 

90,00000 

90,00000 

150,00000 

720,00 

720,00 

600,00 

Total: 2.040,00 

• 

ResponsávelAssinatura/Carimbo 



Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaç o 

2019 

10l14019 

10P&1019 : J.11 

• 

ção: 	‘J 	8  
ikriantnitei6/0712020 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355- ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.1.) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico. para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS 
ASSISTIDAS PELO SUS - REF JUNHO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

figlicitações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3157/ 20. 

,danícrn7.  

CNPJ: 18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 7  IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr,  458 	Subempenho nr.: 6) Folha: 1/1 

Fornecedor LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERATN 
Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140 	- 3140 
CNPJ: 13.022286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Item I 	Quantidade Unid. I Especificação 	 i 	Marca IPreço Unitário I Preço Total 

8.00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 720,00 
8,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 720.00 

3 4,00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150.00 600,00 

Total Geral: 1 	2.040.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 2.040,00 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 Pagina 1/1 

MUNICIPAL DE LUZ 

Municipal de Fazenda e Planejamento 

Fiscalização Tributária
. 

Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595 

Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

PREFEITURA 
, 	

'‘..<:" 
* 	 r\ 

liai 	o  
l' 

',. 
$ i t,Q1lig.: , . 

Número do RPS Número da nota 

202000000000056 

li 	Secretaria k1/4  \ 

1/4;:a:---\"-(7  /Setor de 

Avn. Laerton 

Nota 

Data da emissão da nota 

08/07/2020 20:47:30 

Competência 
Julho/2020 

Código de verificação 

ZQD4FXG8Z 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmall.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ae/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1111P/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

Endereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe©luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	2.040A000 	10000 	2.040 0000 	2.040,00x2,84= 	57,94 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10,10.2019, 
REFERENTE AO MS DE JUNHO DE 2020. AF.: 3157/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 6. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	1.982,06 

RETENÇÕES FEDERAIS 

ii PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 2.040,00 Valor liquido = R$11.Mrrnio  quê a°. mercfidcr ? scics !VI° tenr eriênt ardnOmS1.  

Códigos dos serviços: 	 Chinõ.trieS gesta •i 	..?  
1 çlr.bo'Ln'tn  e'  oba-  solialzdo(Cor,..a a 	. 

04.01 - Medicina e biomedicina. FORNECIMENTO N° 	I  

Luz tilL_de , : ..f.4 
CNAE: 

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

te 	u i 
• 0 

.. 

ORIZAÇAO DE 

de  

Desc. condicionado(n) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(n) 

2.040,00 

Valor 1SS(R$) 

57,94 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSÓN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 

pelo Simples Nacional. Alíguota do ISS 2.84% 

ou EPP optante pelo simples Nacional. 

federal - R$ 274,38(13.45%). estadual- R$ 0,00(0.00%), municipal - R$ 57,94 (2,84%) , com base na Lei 
8,264/2014 - Fonte: IBPT 

O Cl 	..k.  , Prestador de serviços optante 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME 

Valor aproximado do tributo 
12.741/2012 e no Decreto 

- r "-ft  (?- : 	- 
" 	.:•••Nr 	. •é 

o 
Venficar autenticidade 
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1/1 

30/07/2020 

3508/2020 

9 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoria. Fornecimento:  
Adjudicação. 	uniolPa/ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
_PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 458 Empenho 4t 	  

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 	
315  

ProPAtiv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVI kel%G rER..9 ASSISTE -Itrianerut• 
Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Ter res - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

CENTRO DE CUSTO:35512019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.920,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.92000 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Veto. Contrato: 	10/10/2020 
MODALIDADE: inexigibilidade de Licitação 

JETO: 

41# 
ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - REF 
LHO/2020 - CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

LICITAÇÃO: 54/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

INCISO: - CAPUT 

FAVORECIDO: 6343 - LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 
ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALAS 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE: 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - REF 
JULHO/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Descrição Produto Un Cedi io Quantidade Preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.MAMA 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 

SV 

SV 

SV 

16057 

22335 

19827 

9,000 

2,000 

9,000 

90,00000 

150,00000 

90,00000 

810,00 

300,00 

810,00 

Total: 1.920,00 

• 

Responsável Assinatura/Carimbo 



ao: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos 
USUáriOS assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS 
ASSISTIDAS PELO SUS - REF JULHO/2020 - CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 7) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Faz: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	35118/2020, 

Processo Nr.: 	ct 	 1/7/2019 

Data do Processo: 	 1 	1/2019 

Data da Homologaçtin 	1lb ão: 	 2019 

Sequência da Adj
k.P.
uidcação: 	

0;5 	
9 

ÇYrs rb. 
Data da Adjudicação: ^ermarjer03  0107/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 5412019 - IL 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERAM Nr 
Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140 	-3140 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, Portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

I Unid. I Especificação Marca 	E Preço Unitário I 	Preço Total 

SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 810,00 
SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) moo 810,00 
SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 300,00 

Item I Quantidade • 9,00 
900 
2,00 

ner 13, inha-Secretario de Administração 

Total Geral: 1.920,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.920,00 



.? 

Esta nota fiscal não foi assinada di italmente. 	 Página 1/1 
.i.,_ Número do RPS Número da nota 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 QII 202000000000064 

\ 	.Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 iirrnanen!ri 
Data da emissão da nota 

0Setor de Fiscalização Tributária 05/08/2020 14:19:25 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG Competência 
Agosto/2020 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

VFNQWUP4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CPF.1120J: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

En 	: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (Vii) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.920,0000 	1,0000 	1.920,0000 	1.920,00x3,21 ir- 	61,63 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE JULHO DE 2020. AR: 3508/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 7. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 Á vista 	1.858,37 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

' 	' 	• 1.858,37 Valor bruto = R$ 1.920,00 Valor líquido = R$ 

Códigos dos serviços: 
04.01 - Medicina e biomedicina. 

Declaramos que as mercapoilasibei VIW3 pirado> 

disiacael eAsUtãToOdReIZAacciÇr °OwDmE t ad oo I 	Fiscal e  oso  constantesi¡cita do cdoen israt a 	N 

FORNECIMENTO 
Luz, 	- 	de 	 de 	- 

CNAE: 
Encarregado ria set0i----a 8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(RS) 

1.920,00 

Valor ISS(RSt) 

61,63 

TRIBUTAÇÃO DO ISSON 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 	 1~1. 	5111_15 
Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Aliquota do ISS 3.21% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 258,24 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 54,53 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT Verificar 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 26/08/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	3841/2020 

Adjudica 4 uniCipe, 	 10 atA  

 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.620.00 

VALOR A EMPENHAR: 1.620,00 

Empenho A.F. Global: 458 	 Empe 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

PropAdv.: 2. 40 -MANUTENCAO A IflODES 	C DE ASSISTE 
ir, 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviço
\r  
s dETaer 	Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe 	0 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Vcto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: InevigIbIlidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

WST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO 
DE SALIDE, REF. AO  MÊS DE AGOSTO 2020- CONE CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Observação: 
PREST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO 
DE SAUDE, REF. AO  MÊS DE AGOSTO 2020- CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

EXAME ULTRAS.MAMA SV 16057 9,000 90,00000 810,00 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL SV 19827 9,000 90,00000 810,00 

Total: 	 1.620,00 

• 



Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 8) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3841/2020 

e 	/ . 

0
1/40l.  

Cre• 
. 	 ( C. 127/2019 	 xt 

ao: 	 10/10/2019 

_açâo: Ia3 	
o 
30/10/2019 

	  ,,./6 

	

k'»-'- ,,,:iP 	10 

Cr 26/08/2020 
dl'iTtlanef60  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.: 

Data do Prece 

Data da Hom 

Sequência da 

Data da AdjudIc 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelll, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 54/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 
AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
13.022.286/0001-58 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 6343 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

756- BANCO COOPERAM), 
3140 -3140 
399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.06i0.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografd endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PREST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAUDE, REF. AO  MÊS DE AGOSTO 2020- CONE CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Ohm 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item 	Quantidade I Unid. 	 Especificação 
	

I Marca 
	

Preço Unitário I Preço Total 

9,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 810,00 
9,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 810,00 

Total Geral: 1.620,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.620,00 

• 

Luz, 26 de Agosto de 2020 

----------------- 
Wa 	ha-Secretario de Administração 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 • 	e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	
s'  az4 

Data da emissão da nota 

09:07:28 )

E5 	
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento ji 	 .# 

Setor de Fiscalização Tributária 	 %Manente
04/09/2020 

Competência 
Setembro/2020 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - 	u 	MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

OYYTENB6V 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERMOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	guimaraescontabilidademg@hotmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CPF/iii=J: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

End 	: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	1.620,0000 	1,0000 	1.620,0000 	1.620,00x3,21 = 	52,00 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAF1A DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2020. AF.: 3841/2020. 
EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 8. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	1.568,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

Ó
IS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 1.620,00 Valor líquido = RE 1.568,00 

Códigos dos serviços: 	 t. 	I: escol ia, criai amd005icodqUnei rtaaisaid4mooetmar C. ar didsi 

 ;canntale 04.01 - Medna e biomedicina. 	 constantes 	es a 

Yjk"."  \\\P  a FORNECIMENTO No 	1 s.  
'CNAE: 	 Luz,S_de. ~IL. 

setstarvo  idçeosacoprerdsotacodonis 

AUTORIZA ÇA0 DE 

de_21520._ 

8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 
Encn 	fldo de Snlor—. 	...4ZÇS-d 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de calculo(R$) 

1.620,00 

Valor 1SS(R$) 

52,00 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSCIN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
'Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Aliquota do 1SS 3.21% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 217,89 (13,45%), estadual- R$ 0,00 (0,00%), municipal- R$ 46,01 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT Verificar 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 458 

e‘' 

ibblanent383  

Páginas: 1/1 
Data Emissão: 17/09/2020 
Autorlz. Fornecimento: 4309/2020 
Adjudicação: 11 

Empenho: 458 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI Ficha: 
	452/2020  

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2.550,00 

VALOR A EMPENHAR: 2.550,00 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6343- LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 	 LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Veto. Contrato: 	10/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

le
BJETO: 

EST DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUARIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO 
E SAUDE. REF. MÊS SETEMBRO 2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Observação: 
PREST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA UNICO 
DE SAUDE, REF. MÊS SETEMBRO 2020- CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Descrição Produto Un Código Quantidade preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.MAMA 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 

SV 

SV 

SV 

16057 

19827 

22335 

10,000 

10,000 

5,000 

90,00000 

90,00000 

150,00000 

900,00 

900,00 

750,00 

Total: 2.550,00 

• 

Responsável Asenatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

[Solicitações: 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento dos 
usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PREST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAUDE, REF. MÊS SETEMBRO 2020- CONF. CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Observações: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 9) Folha: 1/1 

Fone: 373421-3030 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	4309/2020 

Processo Nr.: 127/2019 

Data do Processo: 10/10/2019 
Data da Homologação: 10/10/2019 

Sequência da Adjudicação: 11 

Data da Adjudicação: 17/09/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 756- BANCO COOPERAThr 
Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140-2 - 3140 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Venatório. 

Rem I Ouantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

IMarca 	I Preço Unitário I Preço Total 

10,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 900,00 
10,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 900,00 
5.00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 750.00 

Total Geral: 2.550,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais It5) Total Liquido: 2.550,00 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 Página 1/1 

:' 	i Número do RPS Numero da nota 

202000000000077 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ ,. 
I 

‘V 	Secretaria Municipal de Fazenda e Flanejamento 

, 	Ned'Setor de Fiscalização Tributária 

Data da emissão da nota 

01/10/202011:30:56 mr.k. 
Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Competência 
Outubro/2020 

Código de verificação 

72WH9LGWJ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 Inscrição estadual: 
CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 
Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP.  35595-000 
Complemento: SALA 08 
Municipb: Luz 	 UF: MG 
E-mail: guimaraescontabilidademg@hotmailcom 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CPF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 
Endereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 
Complemento: 
Mu!nicipio: luz 	 UF:MG 
E-mall: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	2.550,0000 	1,0000 	2.550,0000 	2.550,00x3.21= 	81,86 REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO, 
CONFORME CONTRATO N°113/19 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÉS DE SETEMBRO DE 2020. AF.: 
4309/2020. EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 
9. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 
1 	 Á vista 	2.468,14 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

RS 0,00 

COFINS 

RS 0.00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

RS 0.00 

CSLL 

RI 0.00 

Outras retenções 

R$ 0.00 

Valor bruto i= R$ 2.550,00 Valor liquido iz R$ 2.488,14 

Códigos dos serviços: 
04.01 - Medicina e blomedicina. 

CNAE: 
863C. - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 

Desc. condicionado(RS) 

0.00 

Desc. Incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(RS) 

2.550,00 

Valor 1SS(R$) 

81,86 

TRIBUTAÇÃO DO ISSON 
Natureza da operação:Tributação no municiplo 	 Regime Especial de Tributação: 
Situação tributaria do ISSON: Retenção 
Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Aliquota do ISS 3.21% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP optante, pelo simples Nacional.-  

Valor aproximado do tributo federal - R$ 342,98 (13,45%), estadual - RI 0,00 (0,00%), municipal - RS 72,42 (2,84%) , com base na Lei  
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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Declaramos que as mercadonáisenaços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de aro com 
o saltitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO NUita/a0 

	

Luz, C:7de 	t O 	de cPc).3° 

	

Enrimando ao Sele, 	  
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Páginas: 	 1/1 

Date Emissão: 	 07/10/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	4630/2020 

Adjudicação 	 12 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
'rn  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 458 	 Empenho' 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAU 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2.550,00 

VALOR A EMPENHAR: 2.550.00 

%. 
Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO A 09ADES GERAI 	ASSISTI 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços o . 	V 	ssoa Juridic 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	0 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 nçf> 

FAVORECIDO: 6343 - LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 

CNPJ: 13.022.286/0001-58 

ENDEREÇOAV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 127/2019 
	

LICITAÇÃO: 54/2019 

CONTRATO: 113/2019 	 Veto. Contrato: 10/10/2020 
	

HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
INTO: 

T. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAUDE, PERIODO:01/10 A 07/10/2020 - CONE CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Observação: 

PREST DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUARIAS ASSISTIDAS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAÚDE, PERI000:01/10 A 07/10/2020 - CONE CONTRATO N° 113/19 DE 10.10.19 

Preço Unit. Valor Total 

90,00000 900,00 

90,00000 900,00 

150,00000 750,00 

Total: 2.550,00 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade 
EXAME ULTRAS.MAMA 	 SV 	16057 	10,000 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL 	 SV 	19827 	10,000 

ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO 	 SV 	22335 	5,000 

• 

çfr  
Responsável Assinatura/Carimbo 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Cir ao: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
Prestação de serviço medico para realizar exames de ultrassonografia endovaginal, mamas e morfologico, para atendimento 
dos usuários assistidos pelo sus - sistema unico de saúde. credenciamento. 

PREST. DE SERVIÇO DE MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS EM USUÁRIAS ASSISTIDAS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SÁUDE, PERIODO:01/10 A 07/10/2020 - CONF. CONTRATO N°113/19 DE 10.10.19 

Solicitações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 458 Subempenho nr.: 10) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 54/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4630/2020 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolo 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaça 

/2019 

2019 

2019 

12 

0/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Fornecedor: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO ME 	 Código: 6343 Telefone: 
Endereço: AV. GUARIM CAETANO 146 SALA 8 Banco: 758- BANCO COOPERATI \ 
Cidade: Luz - MG - CEP: 35595-000 Agência: 3140-2 -3140 
CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 399710 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

ha-Secretario de Administração. 

Item Quantidade Unidl Especificação 	 I Marca I 	Preço Unitário I 	Preço Total 

10,00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 900,00 
10,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 900,00 

3 5,00 SV ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICO (22335) 150,00 750,00 

Total Geral: 	1 2.550,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 2.550,00 

9 
ri 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 Página 1/1 

"L Número do RPS Número da nota 

202000000000082 • 
. 	. 	, PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

\t, 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
sk, "cor' Setor de Fiscalização Tributária 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data da emissão da nota 

09/10/2020 15:34:23 

Competência 
Outubro/2020 

Código de verificação 

BX10S2V61 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GESTAR SERVICOS MEDICOS 

Nome/Razão social: LOURENA VIEIRA DE CARVALHO - ME 	 inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 13.022.286/0001-58 	 Inscrição municipal: 03512 	 Telefone: (37) 3421-3057 

Endereço: AV GUARIM CAETANO DA FONSECA Número: 146 Bairro: NAÇÕES CEP: 35595-000 

Complemento: SALA 08 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: guimaraescontabilidademg@hotmailcom 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CPF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 

Endereço: RUA DEZESSEIS DE MARCO Bairro: Centro CEP: 35595-000 

Complemento: 

MunicIplo: Luz 	 UF: MG 

E-ma" - 	fe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 atd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GINECOLOGISTA PARA 	2.550,0000 	1,0000 	2.550,0000 	2.550,00x3,21= 	81,86 
REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS, 
ENDOVAGINAL, OBSTÉTRICO E MORFOLÓGICO. 
CONFORME CONTRATO N°113119 DE 10.10.2019, 
REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2020. AF.: 
4630/2020. EMPENHO ORDINÁRIO: 458- SUBEMPENHO N°.: 
10. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RI) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RS) 

1 	 A vista 	2.468,14 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

RS 0.00 

COFINS 

RI 0,00 

INSS 

R$ 0.00 

IR 

RS 0,00 

CSLL 

RS 0,00 

Outras retenções 

RI 0,00 

Valor bruto = RS 2.550,00 Valor liquido = RI 2.468,14 

Códigos dos serviços: 
04.01 - Medicina e biomedicina. 

Cla86 	3- Atividade módica ambulatonal restrita a consultas 

Desc. condicionado(RS) 

0,00 

Desc. incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(RS) 

0.00 

Base de cálculo(RS) 

2.550.00 

Valor ISS(RS) 

81.86 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no municiai° 	 Regime Especial de Tributação: 

Situação tributária do ISSON: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Aliquota do 155 3.21% 
Situação desta NFS-e: Retida 
Documento emitido por ME ou EPP oPtante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - RS 342,98(13,45%), estadual - RI 0,00(0,00%), municipal - RI 72,42 (2,84%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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Verificar autenticidade 

Declaramos que as mercadoria/ 	s presta 
constantes desta Nota Fiscal estão de acorçlo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO Ni% raubzc 
Luz 43 de A o 	de ao 
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